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permanente
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Homenageado pela comunidade jurídica por ocasião de sua morte, no dia 6 deste mês, o jurista alemão Peter Häberle fez
uma declaração de amor ao Brasil e à Constituição em entrevista à revista eletrônica Consultor Jurídico, em maio de
2011.

À época com 77 anos, Häberle visitava o Brasil pela terceira vez para
trocar experiências sobre Direito Constitucional. Ele detalhou à ConJur,
na ocasião, uma ideia que se transformaria em legado: a defesa de que a
Carta Magna tem um caráter vivo e deve estar submetida a permanente
diálogo com a sociedade.

“Toda e qualquer pessoa que leia livremente a Constituição acaba sendo
cointérprete do texto”, disse o jurista. “Eu só adquiri consciência disso
mais tarde, e o paradigma da sociedade aberta hoje pode ser estendido na
direção da comunidade internacional.”

Häberle expôs pensamentos que ajudaram a moldar práticas judiciais no
mundo democrático, como a criação do instituto do amicus curiae. Ele
também falou sobre sua obra Constituição Como Cultura (1982) e
abordou temas como o papel contemporâneo do Supremo Tribunal
Federal.

“O tribunal constitucional nunca deverá arrogar-se o papel de preceptor
da nação. O ideal é que ele consiga cooperar com os outros Poderes da
República”, disse, elogiando a decisão do Supremo de reconhecer a
união estável homoafetiva, mas deixar o espaço aberto para o Legislativo
se posicionar eventualmente.

Relembre trechos da entrevista (clique aqui para ler a original):

ConJur — Qual imagem o senhor tem do Supremo Tribunal Federal?
Peter Häberle — Eu sou um grande admirador do Supremo Tribunal Federal e do ministro Gilmar Mendes, que é um
constitucionalista líder no Brasil. Eu gosto de caracterizá-lo na Europa com um construtor de pontes entre a Alemanha e o
Brasil, e entre o STF, sobretudo, e o Direito Processual Constitucional. Ele recepcionou a minha proposta do amicus
curiae, por exemplo.

ConJur — E isso tem a ver com o conceito que o senhor desenvolveu no livro Hermenêutica Constitucional. A Sociedade
Aberta dos Intérpretes da Constituição: Contribuição para a Interpretação Pluralista e Procedimental da Constituição e
que foi traduzido pelo ministro Gilmar Mendes, certo?
Häberle — Sim, essa ideia também é proposta pela sociedade aberta dos intérpretes da Constituição. Trata-se de um livro
que escrevi em 1975 e que foi excelentemente traduzido e comentado pelo ministro Gilmar Mendes.

Poderíamos dizer, no sentido filosófico, que a ideia da sociedade aberta dos intérpretes da Constituição significa que toda
e qualquer pessoa que leia livremente a Constituição acaba sendo co-intérprete do texto. Essa ideia é a expressão da
teologia no protestantismo alemão. Eu só adquiri consciência disso mais tarde, e o paradigma da sociedade aberta hoje
pode ser estendido na direção da comunidade internacional, da comunidade de entes do Direito Internacional Público, do
Jus Gentium.

Coloca-se aqui a pergunta: quem cria o Direito das Gentes e quem o interpreta? Não são apenas os Estados e não são
apenas os grandes doutrinadores. Nesse contexto, os mais importantes intérpretes são organizações não-governamentais,
como, por exemplo, o Greenpeace e a Anistia Internacional. O Direito das Gentes é, na minha perspectiva, o Direito
Constitucional da Humanidade. Por isso, os 196 membros da ONU são sujeitos imprescindíveis do Direito das Gentes.
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Mas o Direito das Gentes é também co-desenvolvido por relações pela internet, por tribunais constitucionais de grande
qualidade ou também pela Corte Penal Internacional e pelos Tribunais Especiais das Nações Unidas, como os que existem
na Holanda e na Iugoslávia.

ConJur — O papel essencial de uma corte constitucional é o de ser contramajoritária. Como se encaixa nessa
atribuição a tese da sociedade aberta dos intérpretes da Constituição?
Häberle — O paradigma da sociedade aberta dos intérpretes da Constituição significa que cada cidadão e cada partido
político que vive na Constituição são co-intérpretes desta Constituição. O judiciário constitucional possui legitimação
democrática apenas indireta. O primeiro poder da República é o Parlamento. O legislador parlamentar tem legitimidade
direta, pois é eleito pelo povo. Por isso é importante que a sociedade também tenha espaço para participar da interpretação
da Constituição.

ConJur — No Brasil, os juízes do STF são escolhidos pelo presidente da República que, por sua vez, é eleito diretamente
pelo povo. Isso não lhes confere igual legitimidade democrática?
Häberle — Os juízes da Corte Suprema americana ou do Tribunal Constitucional alemão são eleitos pelos partidos
políticos. Na Romênia e na Itália, um terço dos juízes constitucionais são nomeados pelo presidente da República. O que é
importante em todos esses tribunais é o pluralismo político.

Como disse antes, no caso do Brasil, é importante ressaltar que, como no Tribunal Constitucional alemão e na Corte
Constitucional espanhola, se admite a figura do voto vencido. Neste voto vencido, o pluralismo da sociedade pode
espelhar-se. E o tempo nos ensina que o voto vencido de hoje é o voto majoritário de amanhã.

ConJur — Como efetivar os direitos fundamentais previstos na Constituição sem que o Judiciário sofra acusações de
promover o ativismo jurídico?
Häberle — Sob uma perspectiva mundial, percebe-se que os tribunais constitucionais de diversas nações caracterizam-se
por períodos de ativismo judicial — como os exemplos do Tribunal Constitucional húngaro depois de 1989 e da Corte da
Comunidade Europeia, com sede em Budapeste, nos primeiros 20 anos da União Europeia — e outros espaços de tempo
nos quais os tribunais entram em uma fase de jurisprudência mais restritiva. No caso do Brasil, é importante que o
Supremo Tribunal Federal desenvolva muitos precedentes para dar eficácia aos direitos fundamentais.

Mas há outras áreas nas quais os juízes podem exercitar a virtude da jurisprudência restritiva e deixar a iniciativa ao
legislador parlamentar. Por isso foi muito positivo que o STF, ao reconhecer a união estável homoafetiva, tenha decidido
deixar espaço também ao legislador ordinário para tratar do assunto. O tribunal constitucional nunca deverá arrogar-se o
papel de preceptor da nação. O ideal é que ele consiga cooperar com os outros Poderes da República.

ConJur — A Constituição brasileira é muito longa e tem garantias que dizem respeito diretamente à vida das pessoas.
Como conseqüência, as decisões do Supremo Tribunal Federal também acabam afetando a vida de muitas pessoas. É
bom para um Estado que sua Constituição seja extensa?
Häberle — Vamos começar com um raciocínio empírico: a história consigna exemplos de Constituições muito lacônicas.
Tome como exemplo a Virgina Bill of Rights e a Declaração da Independência dos Estados. A lei fundamental alemã, que
é a Constituição da Alemanha, é de 1949. Ela é incomumente lacônica e compreensível ao cidadão comum.

Mais de 60 anos depois, foram mais de 55 emendas constitucionais. Elas quase desfiguraram a nossa Constituição,
tornando-a ilegível. Costumo mencionar a Constituição da República Federativa do Brasil como exemplo de uma
Constituição barroca. Pessoalmente aprecio mais as constituições tributárias, do estilo românico e do estilo gótico.

ConJur — É curioso e vale comentar que, mesmo sendo extensa, a Constituição brasileira já teve mais de 45 emendas.
Häberle — Sim. A dificuldade do constituinte está em formular, na medida do possível, as tais cláusulas pétreas, e deixar
os detalhes técnicos aos cuidados do legislador ordinário ou ao Direito Administrativo que regula as relações com o
Estado. O constituinte tem o dever de encontrar soluções de meio termo que agradem todos os grupos sociais, como
acontece na sociedade multiétnica que é o Brasil. Essa disposição de encontrar o meio termo conduz a uma Constituição
mais extensa.
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